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LEI Nº 2.754, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

                                             Altera a Lei nº2.543 de 20 de novembro de 2018.    

 

A Câmara Municipal de Bambuí aprova, e eu, Prefeito Municipal, no uso de 

minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica alterada a tabela de anexos da Lei 2543 de 20 de novembro de 

2018, que o autoriza a alienação de bens móveis e dá outras providências. (Tabela 

anexa) 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bambuí, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Olívio José Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Altera a Lei nº2.543 de 20 de novembro de 2018. Projeto de Lei nº057 – Olívio José 

Teixeira – Prefeito Municipal. 
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